
Ofício nº 100/2024-DL

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Senhor Prefeito:

Enviamos a REDAÇÃO FINAL dos projetos de lei abaixo relacionados,
aprovados por este Legislativo na sessão extraordinária do dia 22 de março e sessões
ordinárias realizadas nos dias 18 e 25 de março de 2024:

1. PROJETO DE LEI Nº 13, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2024, de autoria do Vereador
Rodrigo José Correia - Podemos, que altera dispositivo da Lei nº 6.118, de 15 de agosto de
2023, que instituiu o "Programa + Saneamento" no Município de Pato Branco.

2. PROJETO DE LEI Nº 32, DE 13 DE MARÇO DE 2024, que autoriza o Executivo Municipal
a conceder a reposição anual de vencimentos aos servidores e empregados públicos
municipais, ativos e inativos, e aos membros do Conselho Tutelar, na data-base de março
de 2024 e dá outras providências.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Eduardo Albani Dala Costa

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 13, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera dispositivo da Lei nº 6.118, de 15 de agosto
de 2023, que instituiu o "Programa + Saneamento"
no Município de Pato Branco.

Art. 1º A Lei nº 6.118, de 15 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguinte
alteração:

“Art. 1º Fica instituído o "Programa + Saneamento", visando à doação, pelo
Município, de materiais e mão-de-obra necessários para a ligação à rede
principal de esgoto, de residências pertencentes às famílias em situação de
vulnerabilidade, inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico.

Parágrafo único. As famílias com menor renda per capita terão prioridade no
recebimento de materiais e mão-de-obra.”(NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Rodrigo José
Correia - Podemos.
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PROJETO DE LEI Nº 32, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder a
reposição anual de vencimentos aos servidores e
empregados públicos municipais, ativos e inativos,
e aos membros do Conselho Tutelar, na data-base
de março de 2024 e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, na data base de março
de 2024, reposição de vencimentos aos servidores públicos municipais ativos, ocupantes de
cargos de provimento efetivo ou em comissão,aos inativos do Regime Próprio de Previdência
do Município de Pato Branco, aos empregados públicos municipais e aos membros do
Conselho Tutelar, no percentual de 3,86%, visando à reposição da perda inflacionária apurada
no período de março de 2023 a fevereiro de 2024, com base na variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Art. 2º Em complementação à reposição de que trata esta Lei e em atendimento
à Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, e à Portaria nº 61, de 31 de janeiro de 2024, do
Ministério da Educação, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder complementação
salarial aos profissionais do magistério público municipal cuja remuneração, mesmo após a
concessão da reposição de que trata o art. 1º desta Lei, não atinja o piso nacional da categoria
estabelecido para o ano de 2024.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de março de 2024.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E96-86CB-4BD0-B32B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO ALBANI DALA COSTA (CPF 077.XXX.XXX-93) em 25/03/2024 14:48:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/1E96-86CB-4BD0-B32B
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